
INDICAÇÃO Nº 
827
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine à Secretaria Estadual de Educação a imediata suspensão dos efeitos da Resolução SE nº 29, de 02/05/16, em razão dos prejuízos causados aos Agentes de Organização Escolar, considerando-se o último concurso de remoção e os critérios para os novos módulos desses profissionais nas escolas.
JUSTIFICATIVA

Vamos partir do pressuposto que uma administração deve primar pelo planejamento de suas ações e pelo respeito aos servidores que executam as ações administrativas.

Porém, essa não é a tônica na administração e na burocracia da Secretaria Estadual de Educação, que sucateia a estrutura das escolas, diminui o número de funcionários e deixa a escola à míngua para se virar com o que tem e o que não tem.

Do ano passado para cá, esta ação de pauperização das unidades escolares tem tomado diversas caras; uma delas, a mais pesada, é a falta de funcionários e servidores em seus quadros. Nenhum está completo, seja o de educadores, seja o da gestão ou o de apoio escolar, com raríssimas as exceções.

Nessa direção, a Secretaria tem baixado normas administrativas (resoluções, comunicados etc) sempre impondo perdas e diminuindo o número de servidores nas escolas, seja pela não renovação de contratos, seja pelo não preenchimento de vagas ou não realização de concursos – ou, como foi o caso dos Agentes de Organização Escolar, pela diminuição de módulos. 

Diminuem-se salas de aula, aumentam-se o número de alunos em cada sala, mas não se acompanha esta ação com o aumento necessário ou a reposição dos servidores e funcionários.

Em meio a esse caos, em que as escolas esperneiam sem serem atendidas, a Secretaria de Educação abriu inscrições para um concurso de remoção de Agentes de Organização Escolar. Permitiu as inscrições e indicações de vagas a partir das vagas disponibilizadas pela própria Secretaria. Procedeu à finalização do concurso e encaminhou os removidos para início de exercício em 01 de junho deste ano. 

Durante o processo de remoção dos AOE, a Secretaria editou e publicou a Resolução SE 29, de 02/05/2016, refazendo os módulos desses servidores nas escolas. Obviamente, como seria de se esperar e como vem sendo feito, houve diminuição do número de funcionários em muitas escolas. E, como resultado da remoção, com os AOE entrando em exercício nas suas novas unidades escolares, muitos deles se viram na condição de excedentes, pois as vagas reais eram diferentes, para menos, do que as anunciadas na remoção.

Na prática, a SEE armou uma armadilha para esses servidores, visto que estavam em meio de um processo de remoção e foram colhidos pela trapalhada administrativa de redução de módulos nas escolas. Chegando nas escolas, pós-remoção, iniciando o exercício na nova unidade, muitos desses servidores se viram excedentes de um dia para o outro e com a obrigação de atender a convocação das Diretorias de Ensino para uma nova escolha de caráter obrigatório.

Inadmissível uma prática dessa natureza, onde fica visível  a falta de planejamento e de diálogo entre os órgãos da administração da Secretaria. E, mais uma vez, quem arca com o prejuízo é o servidor. A Secretaria erra no planejamento, se atrapalha em suas iniciativas e corrige seus erros e trapalhadas impondo prejuízos aos servidores – a tônica de uma estrutura pouco eficiente e autoritária. 

Nesses sentido, encaminhamos esta Indicação, com o objetivo único de suspender os efeitos da citada Resolução, em respeito ao direitos dos servidores removidos, garantindo-lhes o exercício no local por eles indicado – cabendo à SEE buscar outra forma de cobrir os buracos administrativos. 

Segue, pois, para análise do bom senso da administração, com vistas a repor no eixo o respeito aos direitos dos servidores do quadro de apoio escolar.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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